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O crescimento de manifestações
de caráter conservador em todo
o mundo já é uma realidade.
A assistente social e
professora da UFRJ, Yolanda
Guerra provoca um reflexão
teórica sobre a questão, que
julga essencial para qualificar a
intervenção dos profissionais de
Serviço Social. Faz uma análise
histórica das influência do
pensamento conservador na
profissão e aponta alternativas,
como o investimento em um
pensamento progressista e
crítico.

entrevista8

Uma reflexão sobre
os avanços do
conservadorismo

A importância da participação do
Assistente Social nos Conselhos
O incentivo e a ampliação da participa-
ção dos assistentes sociais nos Conse-
lhos de Direitos e Políticas são uma das
prioridades do Conjunto CFESS/Cress.
A atual gestão do Cress/RJ, preocupada

em fortalecer o controle social, garantir
a qualificação e regulamentar a partici-
pação dos profissionais de Serviço Soci-
al nesses espaços,  aprovou em janeiro
de 2006 a Resolução 183.

O desafio de
atuar de
forma
interdisciplinar
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Expediente

Carta

i n f o r m e s

Esse
espaço é rservado
para a interação dos
assistentes sociais com o
Conselho Regional de Serviço
Social. Mandem suas
sugestões, criticas e opniões
para o e-mail:
comunicacao@cressrj.org.br ou
diretamente na Secretaria da
entidade.

Nota
enofobia, racismo, funda-
mentalismo religioso, intole-
rância. Sinais de avanço do

conservadorismo no mundo, sem dúvi-
da. Entretanto, não devemos considerar
as atitudes conservadoras como episó-
dios isolados que podem ser eliminados,
minimizados e muitas vezes ridiculari-
zados.  Não nos enganemos! O
conservadorismo molda consciências
pela manutenção e aprofundamento das
desigualdades t ípicas do modelo
societário em que vivemos. O neo-
liberalismo, atual estratégia de sobrevi-
vência do capitalismo, combina a seu
favor, de forma inédita, forças aberta-
mente conservadoras e antipopulares e
atores de aparência democrática e pro-
gressista na elaboração de seu ideário e
na execução de suas políticas. A evolu-
ção brasileira de Collor de Mello, pas-
sando por FHC e chegando ao Governo
Lula é exemplar do sucesso da investida
neoliberal sobre as condições de vida da
maioria da população: desemprego es-
trutural, precarização e informalização
do trabalho; retração dos gastos com po-
líticas públicas para efetivação de direi-
tos sociais; desarticulação da luta dos
trabalhadores através ou da guetização,
ou da cooptação de movimentos sociais
outrora combativos.

Nesta edição do Práxis, a primei-
ra de 2006, convidamos a categoria para
um debate sobre os rumos da sociedade
brasileira e da luta da humanidade con-
tra a barbárie. Nas páginas centrais,
Yolanda Guerra (professora da UFRJ)
analisa como o conservadorismo se ex-
pressa em nossa profissão. Na página 8,
a diretora do Cress Andréa Gonzaga e a
assistente social Michelle Moraes apon-
tam o controle social como tática privi-
legiada na construção das políticas so-
ciais públicas. A interdisciplinaridade é
valorizada como uma das possíveis so-
luções profissionais para a democrati-
zação institucional na página 7.

No Brasil, o projeto ético-políti-
co hegemônico do Serviço Social con-
tribui para a urgente e necessária cons-
trução de uma agenda anti-conservado-
ra. Em conjunto com outras entidades
representativas e movimentos sociais na
defesa de políticas econômicas e soci-
ais que atendam às necessidades das
grandes massas trabalhadoras do país,
o Cress/RJ convoca os assistentes soci-
ais a intervir profissionalmente sobre a
realidade de sua população usuária e a
participar dos processos sócio-políticos
que viabilizem uma configuração demo-
crática e popular ao Brasil.

Os desafios estão colocados à
mesa! Ao trabalho!

A Diretoria.

Serviço Social e Educação A Conselheira da Seccional Sul
Fluminense, Úrsula Adriane F.
Amorim, renunciou ao mandato (2005/
2008) para o qual foi eleita pela cate-
goria. Alegou incompatibilidade de
horário. A assistente social ocupava o
cargo de terceira suplente.

Fórum de Abril
Entre os dias 20 e 23 de abril será realizado, em Recife (PE), o “II Fórum

Social Brasileiro:  caminhos para um outro mundo possível - a experiência brasilei-
ra”. Os movimentos e organizações que promoveram o Fórum Social Mundial de
2005 decidiram realizar o chamado Fórum de Abril para realizar um debate sobre a
experiência política vivida pelo povo  brasileiro, na ótica dos movimentos e organi-
zações da sociedade civil, que se opõem ao neoliberalismo, ao domínio do mundo
pelo capital e por qualquer forma de imperialismo. Mais informações no site
www.fsb.org.br.

Nos dias 27 e 28 de abril será realizado o Evento Serviço Social e Educação,
no Auditório 11, Bloco F, Uerj. A organização é do Cress, da Faculdade de Serviço
Social da Uerj e do Projeto de Extensão Educação Pública e Serviço Social (PEPSS).
Os temas a serem debatidos nas mesas são: Desafios da Política Educacional na
atualidade; Trabalho, Juventude e Educação de Jovens e Adultos; Educação Popu-
lar e Movimentos Sociais; Educação Inclusiva; Violência no espaço escolar e Dis-
cursos e Práticas na construção da cidadania na área de Esporte, Lazer e Cultura.

 As inscrições, gratuitas, podem ser feitas na secretaria do Cress, de 20 de
março a 7 de abril. Quem preferir, pode se inscrever por telefone: 2240 1727.

Vale destacar que haverá uma Mostra de Posters no Hall do 1º andar (entrada
do evento) com o tema: “Experiências profissionais”.  Os interessados devem enca-
minhar os trabalhos para o Cress/RJ, até o prazo final das inscrições. É preciso
enviar duas cópias escritas e uma no disquete ou CD

Congresso Mundialde Escolas de
Trabalho SocialO 33o Congresso Mundial deEscolas de Trabalho Social acontece-rá entre os dias 28 e 31 de agosto de2006, em Santiago, no Chile.O tema será ligado ao crescimento ea desigualdade “Cenários e desafiosdo trabalho social no século XXI”.Mais informações e inscrições:www.globalsocialworker2006.cl.

Veja as próximas
sessões:

ABRIL - dia 7 (sexta-feira) -
Tiros em Columbine.

Questão: O direito à segurança.
Convidado: Marcelo Freixo, presidente da
ONG Justiça Global.

MAIO - dia 5 (sexta-feira) - O caminho das
nuvens. Questão:O direito ao trabalho.
Convidada: Fátima Grave, professora da
Escola de Serviço Social da UFRJ e
Conselheira do Cress/RJ. Veja programa-
ção completa no site www.cressrj.org.br

Cinema no Cress
O Projeto Cinema no Cress apre-

sentará, em 2006, filmes que lidam com
questões que envolvem diversos direi-
tos humanos, possibilitando reflexões
sobre o papel do Estado no seu reco-
nhecimento, sua previsão, sua garantia
e efetivação. As sessões, que aconte-
cem nas primeiras sextas-feiras do mês,
às 18h (entrega de senhas meia hora
antes da projeção) são gratuitas. Have-
rá um bate-papo com um convidado
após cada filme. Participe! Convide
seus amigos!

Evento de 15 de Maio
está confirmado

“40 anos de Reconceituação:
avanços, limites e conseqüências para
a atualidade”. Esse será o tema da
conferência de 15 de maio, Dia do As-
sistente Social, a ser realizada às 15h,
na Uerj. Já estão confirmadas as pre-
senças dos professores José Paulo
Netto (UFRJ) e Maria Carmelita
Yazbek (PUC/SP).

anuidade
O setor de registro e anuidade do

Cress informa que o assistente social
que efetuar o pagamento da anuidade de
2006 do Cress/RJ (R$ 243,29) até dia 7
de abril terá 5% de desconto.  Os pro-
fissionais que possuem anuidades atra-
sadas deverão procurar o setor para
parcelamento dos débitos, já acrescidos
de juros e correção monetária. Estar em
dia com o Conselho é garantir o exercí-
cio legal da profissão!

Acesse www.cressrj.org.br
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�  Volta Redonda
seccionais

�  Campos
A Seccional de Campos está com nova programação para o primeiro semestre de 2006 no

Cinema no Cress, com os temas referentes à Saúde (30/03), Educação (27/04), Assistência (27/05) e
Trabalho (29/06).

A Seccional está se mobilizando para participação no Fórum Mundial da Educação que aconte-
cerá no Centro de Defesa dos Direitos Humanos da Diocese em Nova Iguaçu, entre os dias 23, 24, 25
e 26 de março.  Os diretores da Seccional também participaram do Centro de Promoção de Defesa dos
Direitos Humanos em Campos, que tem projetos importantes para Educação no Município.

A fiscalização tem possibilitado a realização de visitas e reuniões em quase toda área de
abrangência do Serviço Social, possibilitando uma maior aproximação entre o Cress e os espaços de
trabalho do assistente social. No exercício 2005, até o fechamento desta edição, foi possível a realiza-
ção de 19 visitas ao TJ como parte da pesquisa na área jurídica, cuja realização está a cargo da sede;
39 visitas e reuniões dentro do plano de trabalho da COFI, que prevê, e projeto de parceria com a UFF
a realização de visitas de fiscalização e reuniões com os Núcleos e as equipes de Serviço Social em
toda área de abrangência, em cumprimento às diretrizes do Plano Nacional de Fiscalização,
implementando uma fiscalização que, sem abrir mão da dimensão normativa e disciplinadora, busca
reafirmar também as dimensões político-pedagógica e afirmativa de princípio e, desta forma, deve
ser percebida pela categoria como a expressão de um processo que implica em mútua colaboração

A Comissão de Estudo e Pesquisa da Seccional Sul Fluminense, conforme
plano de metas 2006 realizou o Primeiro Grupo de Estudo, ocorrido na sede da
Seccional Sul Fluminense no dia 16 de Fevereiro. O assistente social Ailton da Silva
Carvalho abordou o tema “Adolescente Usuário de Drogas e a Inserção Familiar”.

O objetivo do Grupo de Estudo é oferecer à categoria um espaço para discus-
sões e reflexões acerca das atribuições profissionais nas diferentes áreas de atuação.
Os encontros acontecerão todas as segundas 3ª feiras do mês, às 18 horas, na
Seccional.

Está acontecendo nas últimas quintas-feiras do mês a “Reunião Aberta”. Os
diretores convidam a categoria para participar do evento, visando o estreitamento e
fortalecimento nas relações entre os assistentes sociais da Região Sul Fluminense e
repassando as deliberações do conjunto CFESS/Cress. O espaço foi criado a fim de
que os profissionais possam participar e opinar sobre a atuação da diretoria e de
suas comissões.

A secretaria Municipal de Assistência Social de Barra do Piraí promoveu no
mês de janeiro de 2006 o Curso de “Capacitação Técnica em Programas Sociais” e
contou com a participação dos Conselheiros de Direitos

Historicamente, o Serviço Social tem buscado entender o sentido de sua
prática e o seu papel nas relações sociais. Observa-se que esta busca se forta-
leceu há pelo menos algumas décadas atrás quando a categoria profissional,
face aos rumos nacionais da época, percebeu a necessidade de se auto-reno-
var. A partir deste debate, tornou-se claro para os assistentes sociais, pela pri-
meira vez na trajetória histórica da profissão, que sua prática profissional vincu-
lava-se à execução dos serviços sociais, em especial a assistência. Foi a partir
desta primeira constatação que por muitos anos acreditou-se (e alguns profissi-
onais ainda acreditam) que o surgimento da profissão relacionava-se diretamen-
te ao processo de racionalização da assistência no Brasil. No entanto, se algu-
mas das grandes instituições empregadoras do assistente social gravitavam nesta
área (e aqui referimo-nos especialmente à LBA), a atuação profissional nunca
esteve a ela restrita: lembremos da importante e pioneira atuação junto a comu-
nidades, indústria e comércio, hospitais e, especialmente na área da saúde, da
atuação em equipes interdisciplinares. Na verdade, mais do que executar as
políticas sociais – seja no âmbito público ou privado –, o profissional enfrentava
diariamente as seqüelas da questão social. Esse entendimento apenas nos foi
possível incorporar durante a década de 80 e provocou um verdadeiro salto qua-
litativo na profissão, pois além de conceber o Serviço Social verdadeiramente
como uma profissão (e que, portanto não é ajuda, sinônimo de assistência ou
caridade), deixou claro nosso papel ético-político na sociedade.

Além disso, não mais teoricamente restrita à assistência, parcela considerá-
vel da bibliografia profissional de Serviço Social passou a conferir grande valor ao
tratamento do que vem sendo chamado de “questão social”, ampliando como nun-
ca o reconhecimento de nossas possibilidades de ação bem como da legitimidade
de variados campos de atuação profissional. Sendo assim, a questão social e
suas refrações, ou ainda, suas “múltiplas expressões”, podem ser identificadas
em diversas áreas da vida social, constituindo um amplo rol de temáticas onde
poderíamos destacar: desemprego, violência, pobreza, população de rua, concen-
tração de renda, dentre outras. Ou seja, a vinculação da profissão à questão social
e suas expressões inclui a assistência, mas não se reduz a ela. Ao contrário, a
concepção majoritária de profissão que está subjacente nos debates atuais da
categoria, na legislação profissional (Lei de Regulamentação 8662/93 e o Código
de Ética) e nas diretrizes curriculares, entende o Serviço Social como uma profis-
são que tem nas diversas “expressões da questão social” seu objeto de trabalho.
Em outras palavras, a efetiva intervenção sobre tais expressões demanda a pre-
sença e a atuação de assistentes sociais, profissionais com formação generalista,
capacitados, qualificados e habilitados a contribuir para proposição, formulação e
execução de políticas, programas e projetos sociais.

Assim, tomando este entendimento como referência, o conjunto CFESS/
CRESS tem encaminhado suas ações no campo da orientação e da fiscali-
zação do exercício profissional, na defesa do projeto ético-político profissi-
onal e de seus pilares fundamentais. No caso do Rio de Janeiro, o CRESS
7ª Região, movido como não poderia deixar de ser pelas mesmas prerroga-
tivas, tem publicizado divergências com a forma como tem formalmente se
expressado no município do Rio de Janeiro a condução da política de assis-
tência e, notadamente, a relação desta com os assistentes sociais. Não se
trata, portanto, de questões político-partidárias e muito menos pessoais, mas

Diretoria divulga Nota Pública
sobre Comissão de Intervenção Técnica e
Metodológica da Prefeitura do Rio de Janeiro

CRESS-RJ retirou-se da Co-
missão de Intervenção Técni-
ca e Metodológica para a qual

foi nomeado, sem consulta prévia, pela
Secretaria Municipal de Assistência So-
cial (SMAS) da Prefeitura da Cidade do
Rio de Janeiro. Em reunião ocorrida em

17/01/2006 o Conselho apresentou do-
cumento ao secretario de assistência e aos
demais membros da Comissão, expres-
sando as divergências da entidade com a
medida recém-tomada pela Prefeitura de
unificar a lotação de todos os assistentes
sociais em um sistema matricial, orien-

tado, exclusivamente, pela política de as-
sistência social. Para o CRESS a medida
limita a ação interprofissional e se con-
fronta com o histórico de ampliação da
ação do Serviço Social para além das po-
líticas de assistência. Conheça a íntegra
do documento

NOTA PÚBLICA SOBRE OS RUMOS DO TRABALHO DO ASSISTENTE SOCIAL NO RIO DE JANEIRO
de prerrogativa regimental e política deste Conselho.

O Decreto no 26154, de 26 de dezembro de 2005, em especial, concretiza
uma efetiva mudança na forma de conduzir o trabalho profissional no âmbito
municipal, tendo em vista que passa a caber à SMAS a função de dimensionar a
necessidade de alocação de assistentes sociais nas diversas outras áreas (art.
2º), gerir tecnicamente todos os assistentes sociais da Prefeitura, definir as tare-
fas inerentes aos assistentes sociais nas diversas áreas e orientá-los na sua
realização (Idem, art. 3º). Isso significa que todos os assistentes sociais da PCRJ
passam a ser prioritariamente profissionais da assistência social, ainda que fisi-
camente lotados em outras Secretarias.

Neste sentido, nossa avaliação é que a recente publicação do conjunto de
decretos e resoluções (a saber: Decretos municipais nº 25409/2005 e n° 26154/
2005 e Resolução SMAS/SMS nº 001/2005 e “P” nº 001/2006), tende a reduzir o
objeto e o escopo da atuação profissional nas políticas sociais da Cidade do Rio
de Janeiro, retroagindo as conquistas teórico-metodológicas e ético-políticas da
categoria profissional, como já mencionado nos parágrafos anteriores. Em nossa
opinião, as recentes medidas da PCRJ possibilita o alijamento da atuação profis-
sional nas diversas expressões da questão social, uma vez que prioriza as ações
e procedimentos da política municipal da assistência social. Cabe ressaltar que
todos nós conhecemos a importância que esta política possui para o enfrentamento
das expressões da questão social. Sua relevância é evidente em um país como
o nosso e justificaria um eventual esforço de buscar melhorá-la. No entanto, isso
não pode se realizar em detrimento das demais políticas sociais, as quais cons-
tituem, nacionalmente, áreas de atuação profissional do assistente social.

Assim, em função de todo o exposto, para o CRESS 7ª Região mais do que
contrariar as diretrizes coletivamente construídas ao longo de duas décadas pela
nossa categoria profissional, tais medidas contrariam as demandas dos nossos
usuários e da própria realidade, prenhe de diversidades vinculadas a um mesmo
“fenômeno” – a questão social. Com efeito, a participação do Conselho, tal como
indicado pelo referido Decreto, na condição de colaborador no desenvolvimento
de todo este processo consiste, em nossa avaliação, em uma incompatibilidade,
pois com ele divergimos. Acreditamos ainda que, se por um lado, colaborar for-
malmente expressa uma profunda incoerência em função de tudo que já foi ex-
posto, por outro, cumprimos uma de nossas atribuições – a da orientação peda-
gógica, ao socializar aos gestores deste processo os materiais produzidos pela
categoria profissional que tratam acerca das atribuições dos assistentes sociais
na saúde municipal e nos hospitais em geral. No caso do Rio de Janeiro, a elabo-
ração do documento “Atribuições dos Assistentes Sociais na Saúde Municipal”
deu-se em processo coordenado pela Comissão de Saúde do CRESS-RJ em
2002 e contou com a contribuição efetiva de assistentes sociais das diversas
áreas programáticas da prefeitura. No tocante no documento “Serviço Social em
hospitais”, contou com a presença de assistentes sociais que neles atuam e com
a assessoria da professora Ana Vasconcelos da UERJ.

Cabe-nos, agora, a fiscalização do exercício profissional na grande área da
assistência, conforme vimos fazendo em outros campos de atuação profissional.

Diretoria do Conselho Regional de Serviço Social – 7ª Região
Gestão “ Lutar quando é fácil ceder” - Janeiro de 2006

Rio de Janeiro, 17 de janeiro de 2006.
Ofício CRESS nº 009/2006

Exmº. Sr.
Marcelo Garcia
Secretário Municipal de Assistência Social da
Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro

Prezado senhor:
Cientes do conteúdo do ato praticado por

V. Sª, expresso na Resolução nº 001, de 03 de
janeiro de 2006, vimos, por meio deste, apresen-
tar-lhe nosso posicionamento.

A construção de um congresso com a par-
ticipação do Cress tem como condição que o mes-
mo se realize a partir da incorporação das con-
cepções e diretrizes expressas no projeto ético-
político hegemônico no Serviço Social há quase
três décadas. Destas concepções e diretrizes V.
Sª. já confessou publicamente que discorda. Não
estamos nos negando ao diálogo nem ao debate,
mas torna-se inviável nossa colaboração ao tra-
balho de uma comissão que, conforme discurso
de V. Sª. em reunião ocorrida em 10/01/2006, cum-
prirá uma proposta de governo, em detrimento das
concepções e diretrizes que normatizam a profis-
são de Serviço Social.

Ressaltamos, ainda, que o Cress é
autarquia federal autônoma às diversas gestões
públicas e privadas. Desta forma, uma publicação
com tal conteúdo exige prévia consulta e concor-
dância da diretoria em exercício no Conselho, o
que não ocorreu. Um trabalho conjunto e coletivo
de construção de uma proposta de conteúdo para
o congresso, tarefa que deveria ser efetivada por
tal comissão, pressupõe – além do acima exposto
– uma relação de diálogo e com igualdade de par-
ticipação.

Os fatos ocorridos desde maio de 2005 até
a presente data nos levam a recusar a indicação
deste Regional como membro colaborador da co-
missão organizadora do 1º Congresso de Serviço
Social da Prefeitura Municipal do Rio de Janeiro.
Assim, solicitamos imediata reformulação da re-
ferida Resolução, retirando o nome do Conselho.

Respeitosamente,
Andreia Pequeno
Presidente do CRESS – 7ª Região

CRESS-RJ se retira de
Comissão Organizadora
do I Congresso de Serviço
Social da Prefeitura do Rio
de Janeiro

O CRESS-RJ retirou-se da Comissão
para a qual foi nomeado, sem consulta pré-
via, pela Secretaria Municipal de Assistência
Social (SMAS). O ofício entregue ao secre-
tário, no dia 17/01, destacou que “a constru-
ção de um congresso com a participação do
Cress tem como condição que o mesmo se
realize a partir da incorporação das concep-
ções e diretrizes expressas no projeto ético-
político hegemônico no Serviço Social há
quase três décadas”. Conheça a íntegra do
documento.
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N os últimos anos têm aconteci-
do inúmeras e diversas mani-

festações de conservadorismo
no mundo. No Brasil, recentes episódios
como o resultado do plebiscito sobre o de-
sarmamento e a absolvição do mandante da
chacina do Carandiru podem ser citados
como exemplos de atitudes conservadoras.
Na opinião da assistente social e professo-
ra da Escola  de Serviço Social da Univer-
sidade Federal do Rio de Janeiro (ESS/
UFRJ), Yolanda Guerra, estes dois episó-
dios aparecem em princípio como situações
independentes, mas fazem parte de um
mesmo e perverso movimento: o avanço do
conservadorismo.

De acordo com a professora, há uma
tradição reformista conservadora e
integradora no país, que se expressa em
momentos diferentes na história da socie-
dade brasileira. No que se refere às rela-
ções entre as classes sociais no capitalis-
mo, é possível verificar que desde a orga-
nização da classe operária houve uma in-
gerência do governo de Vargas resultando
na transformação de muitos dos sindicatos
em instituição de colaboração com o go-
verno. Também lembrou que a tradição
contra-revolucionária da burguesia brasilei-
ra, que costuma estabelecer as mudanças
sociais sem a participação da massa, geran-
do uma cultura antidemocrática com a qual
se convive, muitas vezes, sem resistência.

História da profissão

Yolanda afirma que a relação dessa
análise com a história do Serviço Social é
que para afirmar seu controle sob a classe
operária, surgem no Rio de Janeiro e em
São Paulo as instituições assistenciais e
previdenciárias que têm por objetivo resol-
ver as questões apresentadas não mais de
forma assistencialista, e sim por profissio-
nais que tenham formação técnica especi-
alizada, dentre eles o assistente social. Por
isso, a constatação de que o Serviço Social
tem sua origem nos projetos conservado-
res. Os interesses conservadores ligados ao
controle da ordem social é que demandam
a existência do assistente social.  Além dis-
so, relata a professora, há na profissão a
incorporação de um anticapitalismo român-
tico, proveniente da doutrina católica, le-
vando os profissionais a serem identifica-
dos como agentes da transformação social.
Este “romantismo” é muito presente hoje
não só no Brasil, mas em toda a América
Latina e vem crescendo. Evidencia-se nos
Seminários latino-americanos de Trabalho
Social.

Yolanda Guerra alerta que falar so-
bre o avanço do conservadorismo no Ser-
viço Social é primeiro examinar a profis-

Avanços do Conservad
Uma reflexão fundamental para o Serviço

são no contexto mais amplo e identificar o
aumento do conservadorismo, típico da
sociedade burguesa, que vem batendo de
frente com o projeto da modernidade. Não
é à toa que nas ultimas três décadas há um
discurso sobre a mudança de paradigmas
nas ciências sociais, sobre o fim da era
moderna, sobre a vigência de uma suposta
pós-modernidade.

A professora lembra que o professor
(UFRJ) Carlos Nelson Coutinho tem um
livro baseado no pensamento de George
Lukács no qual expõe algumas caracterís-
ticas do pensamento conservador e afirma
que em períodos de insegurança e pessi-
mismo na sociedade, quanto ao decurso da
história, quanto progresso e ao desenvol-
vimento capitalista, há uma tendência de
fortalecimento das explicações irracionais
e negação dos fenômenos pautados na ci-
ência e na razão. Isso representa um retro-
cesso na história, na medida em que o pen-
samento da modernidade permitiu o pro-
gresso e desenvolvimento, ao apostar na
ciência e na razão. Ela adverte que esta ten-
dência teve como conseqüência o fascis-
mo e tudo o que dele resultou. Explica que
o avanço da violência e da perspectiva de
culpabilização do sujeito frente às estrutu-
ras não é outra coisa que o avanço do
conservadorismo na sociedade burguesa.
Ao tomar isso como um dado questiona: o
que é o conservadorismo? Quem é conser-
vador?

Mais do que um rótulo

Segundo Yolanda, o estudo da bibli-
ografia sobre o tema possibilita afirmar que
o pensamento conservador, mais do que um
rótulo, se estrutura como um conjunto de
valores, de conhecimentos e como uma for-
ma de analisar e interpretar a realidade. Se
expressa como uma teoria social, como uma
ideologia e como um projeto para a socie-
dade. É um pensamento anti-revolucioná-
rio e contra-reformista, que vem em defesa
da ordem social em todos os âmbitos: na
naturalização da pobreza, na apropriação
privada da riqueza produzida por toda a
sociedade e nos valores e da moral burgue-
sa. É uma tradição que se propõe à
integração social, ao controle e à coesão.
Citou o professor José Paulo Netto que tem
um estudo apontando que, pela sua histó-
ria, o conservadorismo é o caldo cultural
no qual se formou a profissão de Serviço
Social. A profissão é constitutiva de um
sincretismo, uma mistura de vários elemen-
tos, que articula diferentes tendências e se
caracteriza em uma particularidade da ca-
tegoria. Destacou que nenhum profissional,
de qualquer área, se considera conservador,
embora, em seu cotidiano de trabalho pos-

sa vir a ter atitudes, decisões e escolhas
conservadoras, apoiadas no moralismo, em
preconceitos, individualizando as questões,
etc. Revela, por exemplo, que muitas ve-
zes o assistente social enfrenta situações
que se constituem em verdadeiros dilemas
éticos e políticos.

“A profissão tem um movimento de
avanços e recuos frente ao pensamento
conservador”, garante Yolanda. Diz ainda
que o conservadorismo tem componentes
éticos-políticos, teóricos e prático-
operativos. Lembra que o Movimento de
Reconceituação na profissão foi um mar-
co na tentativa de enfrentar esse con-
servadorismo defendido pela vertente tra-
dicional do Serviço Social, que o Prof.
José Paulo considera como aquela  prática
empirista e repetitiva, paliativa e burocra-
tizada, fundamentada em concepções
funcionalistas. O Serviço Social tradicio-
nal é conservador, mas o conservadorismo
profissional vai além dele. Basta mencio-
nar que o processo de renovação da profis-
são gesta tendências que se opõem ao Ser-
viço Social tradicional e, ao mesmo tem-
po, reatualizam, renovam o conservadoris-
mo ou vêm fundando tendências neo-
conservadoras.  Mas a reconceituação, den-
tro dos seus limites, ao criticar o
tradicionalismo do ponto de vista das suas
opções prático-profissionais e políticas não
realizou, com o mesmo empenho, a crítica
dos seus fundamentos teóricos.

 A professora acredita que esta
racionalidade limitada e instrumental in-
fluencia o tipo de resposta que o assistente
social dá na sua intervenção. Também ava-
lia que o pensamento conservador é res-
ponsável pelo atraso em termos de produ-
ção teórico-bibliográfica do Serviço Soci-
al.  A profissão se institucionaliza em me-
ados da década de 30 e apenas em 80 é
considerada como área de produção do co-
nhecimento. Na opinião da professora esse
fato é resultado da subalternidade da pro-
fissão, condicionada pela concepção con-
servadora de Serviço Social como uma prá-
tica de ajuda ou forma racionalizada da
assistência social.

Influência do
pensamento conservador

A produção sobre a história do Ser-
viço Social, do ponto de vista do pensa-
mento conservador, é linear, cronológica e
não apresenta as mediações constitutivas
da profissão para que possamos entendê-
la nas suas múltiplas dimensões, ressalta
Yolanda. A identidade da profissão, a ima-
gem social e a auto-imagem, vigentes ain-
da hoje, são tributárias da influência do

pensamento conservador. Não é casual que
o questionamento disso só foi possível a
partir da apropriação pelo Serviço Social
dos aportes crítico-dialéticos do marxismo.
Ela diz que não há estudos suficientes so-
bre a influência do pensamento conserva-
dor no Serviço Social, o que dificulta per-
ceber o avanço deste nesta conjuntura atu-
al. Fazer a crítica do conservadorismo de-
manda fazer a crítica dos seus fundamen-
tos teóricos. Avalia que este é um passo
necessário, mas não é suficiente, já que tam-
bém é preciso identificá-lo no cotidiano
profissional.

Na opinião da professora, uma das
características mais presentes do caráter
conservador no Serviço Social é a capaci-
dade que os profissionais possuem de con-
ciliar elementos os mais diversos possíveis,
de reunir elementos antagônicos, estranhos
entre si, provenientes de universos diferen-
tes e divergentes. O pensamento conserva-
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vadorismo
rviço Social

diretamente de fontes originais, não a trata
de forma rigorosa, e organiza o referencial
teórico conforme a necessidade do momen-
to de responder as questões presentes na
prática profissional, o que redunda em al-
guma metodologia de intervenção. Daí
vem a idéia de “aplicar” a teoria, de encai-
xar a teoria na prática, de modo a colocar
as idéias numa fôrma restauradora, numa
visão moralista e moralizadora da socie-
dade, atribuindo a responsabilidade aos
sujeitos, e culpabilizando-os.

A professora Marilda Iamamoto
mostra no seu livro (1992), que a profis-
são surge de um movimento de base
confessional, doutrinária e remete ao
reformismo conservador, chave para ex-
plicar os dilemas profissionais. Mas tam-
bém aponta na trajetória da profissão a
busca pela “terceira via”, (que se diz neu-
tra, nem socialista nem capitalista).
Yolanda diz que a literatura mais recen-
te e crítica da profissão não deixa dúvi-
da de que o Serviço Social é fecundado
na sua gênese e dinamizado, lamentavel-
mente, até hoje, pelo pensamento con-
servador e este o é pela razão instrumen-
tal,  expressa no pragmatismo, no
empirismo e na metodologia.

Prática e teoria

O assistente social não identifica
suas práticas com as teorias, afirma a pro-
fessora. Por exemplo, Emile Durkheim,
que é expressão do conservadorismo
clássico, um dos autores mais criticados
na profissão, tem sua teoria aplicada na
prática profissional. Embora a categoria
não identifique sua prática como sendo
intervenção pautada no pensamento de
Durkheim, não há nada mais positivista
e mais conservador do que ter uma visão
fragmentada e naturalizada dos proces-
sos sociais, nem mesmo uma prática vol-
tada para o controle da ordem e para a
integração dos sujeitos. Mesmo questio-
nando o discurso, o assistente social de
maneira geral mantém em sua interven-
ção uma orientação positivista de neces-
sária integração e controle dos sujeitos,
das famílias, do trabalhador, dos usuári-
os, entre outros. O conservadorismo
como projeto oferece sempre alternati-
vas reformistas para preservar a ordem
social.

Citando exemplos do pensamen-
to conservador em várias situações e
esferas da prática profissional, Yolanda
destaca que no âmbito da academia,
principalmente na pós-graduação, o
conservadorismo  se expressa quando
se requisita a resolução referente aos
prazos, descolada  da reflexão sobre a

contra-reforma do ensino superior em cur-
so. Também é um processo conservador
quando, na empresa, o profissional descola
o programa de demissão voluntária do qua-
dro  mais  amplo  da  soc iedade ,  da
reestruturação produtiva ou quando atua em
um programa de requalificação para o tra-
balho sem compreendê-lo como resultado
das mudanças no mundo do trabalho, do de-
semprego, dos ajustes neoliberais.  Quan-
do o assistente social faz isso culpabiliza e
estigmatiza os sujeitos com os quais estão
lidando. Ao assumir uma visão fatalista da
situação é ainda pior. Ao tratar as situações
como fato social, independente das escolhas
dos sujeitos, o profissional está se resignan-
do. A professora alerta ainda para a ques-
tão do messianismo. É como se a categoria
fosse imune ao contexto econômico-social
e à conjuntura atual, e as soluções depen-
dessem apenas da vontade e do compromis-
so profissional.  Avalia que ambos os com-
portamentos estão amparados na ânsia de
dar respostas imediatas, sem a reflexão so-
bre as implicações da intervenção e esco-
lhas ético-politicas a determinados proje-
tos de sociedade. Estes se constituem em
expressão clara do pensamento conserva-
dor, presente no cotidiano dos assistentes
sociais em qualquer espaço que ele atue.

Alternativa

No Núcleo de Estudos sobre os Funda-
mentos do Serviço Social na Contem-
poraneidade, que Yolanda coordena, e na pes-
quisa que ela desenvolve foi identificada uma
defasagem também em termos de estudos
quanto ao pensamento revolucionário. No pri-
meiro semestre de 2006 será realizado um in-
vestimento no estudo sobre “Os fundamen-

tos e a aproximação entre Serviço Social e
pensamento revolucionário”.

Não há duvidas de que há na sociedade
burguesa um avanço do pensamento conser-
vador, garante Yolanda, pois esta é a forma
da sociedade se manter. Ressalta que histori-
camente no Serviço Social, a professora
Marilda Iamamoto já havia identificado ten-
dências como o voluntarismo, o messianismo
e o fatalismo e além dessas há ainda a crimi-
nalização da pobreza. Ela observa que há um
avanço desta tendência no contexto do exer-
cício profissional, e a resignificação da rela-
ção Serviço Social e religião. Há inúmeras
provas de que as diversas religiões vêem no
assistente social o profissional capaz de trans-
mitir os valores e operar a disciplina e o con-
trole necessários ao repasse das suas doutri-
nas.

O avanço e a ascensão do pensamento
conservador não podem ser impedimento para
que o assistente social não invista no pensa-
mento progressista e crítico, capaz de subsi-
diar as correntes sócio-profissionais críticas
e reflexivas, destaca Yolanda. Mas ela acre-
dita que esta questão precisa andar junto com
a identificação e a critica do conservadorismo.
A reflexão dialética pode garantir o estudo
das formas de resistência ao pensamento con-
servador. Afirma ainda que a apropriação ri-
gorosa do pensamento social de Karl Marx e
de vertentes que fazem a crítica ao capitalis-
mo são as formas de enfrentamento teórico,
político e profissional da influência do pen-
samento conservador no Serviço Social.  Mas
adverte que, apesar da identificação e crítica,
a conquista da categoria profissional pelo
pluralismo exige uma atitude de respeito e
tolerância pelo diferente, sem, no entanto, se
render à essas diferenças.

dor na profissão realiza arranjos ecléticos
de teorias retiradas de um universo e valo-
res de outro. Diz, por exemplo, que o as-
sistente social é capaz de juntar valores
pertencentes a uma corrente de pensamen-
to com a teoria de uma outra corrente. De
acordo com Yolanda, isso reproduz o pen-
samento conservador, pois é o único que
permite isso, que detém essa flexibilidade
e a capacidade de realizar esse ecletismo.
Seleciona o que parece ser melhor em vá-
rias doutrinas, métodos, teorias e os orga-
niza em um novo arranjo. Permite a ruptu-
ra entre meios e fins: não importam os
meios desde que se alcance os fins, é a
racionalidade instrumental que não apenas
demanda o conservadorismo como dele se
alimenta.

A professora revela que as pesqui-
sas atuais mostram que parte da produção
teórica da profissão apanha as elaborações
teóricas do contexto original, nem sempre

m meados de fevereiro, a
Folha de S. Paulo publicou
uma matéria intitulada
“Direita, volver” mostrando

que a partir da crise do PT, represen-
tantes de correntes de pensamento
conservador passaram a agir como se
houvessem chegado a sua vez. Profes-
sores, jornalistas e outros intelectuais,
se autodenominam nova direita e
prestam declarações que podem
despertar sentimentos de revolta ou

O crescimento da direita

E
nojo. Apesar de tentar imprimir um
tom de crítica, o leitor mais atento
perceberá nas entrelinhas um tom
conservador, que a linha editorial do
jornal defende. Não é à toa que é o
próprio editor da Folha Ilustrada
quem escreve. Mas vale a pena
conferir, pois a matéria não deixa de
ser um alerta para o crescimento dos
movimentos de direita e possibilita o
conhecimento dos argumentos defen-
didos por eles.

* Os interessados podem obter a íntegra da matéria, publicada na
Folha de S. Paulo (Ilustrada) no dia 15 de fevereiro, na sede do Cress/RJ.

CURIOSIDADES

A origem do termo direita para quem apresenta posições conservadoras data da
Revolução Francesa. Nos eventos políticos, na França, as correntes conservado-
ras se sentavam à direita do rei. Com o passar do tempo, os termos direita e
esquerda foram ganhando novos significados. Os socialistas e correntes ligadas
ao pensamento de Karl Marx passaram a ser identificados como esquerda,
enquanto liberais, conservadores, facistas e anti-marxistas passaram a ser
denominados como direita.

Fonte:  Wikipédia, a enciclopédia livre.
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Em Foco: O Serviço Social e o
Sistema Sociojurídico - R$ 10,00.

Serviço social clínico e o projeto
ético-político do Serviço Social
- R$ 10,00.*

Atribuições privativas do assistente
social e o “serviço social clínico”
- R$ 10,00.*

* Na compra das duas edições o
valor é de R$ 15,00
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CRESS - PRESTAÇÃO DE CONTAS DE 2005

O

PUBLICAÇÕES à venda no  CRESS

ano de 2005 foi marcado por
eleições para o conjunto

CFESS / Cress, o que resulta
em impactos importantes para a gestão
do Conselho. Nos primeiros meses do
ano, dos dez conselheiros em exercício
(oito conselheiros se desligaram ao lon-
go da gestão), quatro solicitaram afas-
tamento em decorrência do pleito elei-
toral e seis se mantiveram na direção da
entidade até o dia quinze de maio, quan-
do se encerrou o mandato “a gente é
tanta gente onde quer que a gente vá”.

Apesar do quadro reduzido de di-
retores foi possível encaminhar todo o
suporte para o processo eleitoral, a or-
ganização das atividades do mês de
maio, além das diversas demandas da
categoria, que não param.

Diante da inexistência de chapas
concorrentes, o pleito eleitoral teve
como desafio a garantia de quórum,
viabilizando o apoio político necessá-
rio à nova direção da entidade. Vale des-
tacar que o voto não é obrigatório e o
quórum deve resultar do compromisso
ético-político da categoria.

Em 16/05/2005, dezoito assisten-
tes sociais (gestão “Lutar quando é fá-
cil ceder”) assumiram a direção do
Cress/RJ, além de seis profissionais de
cada Seccional: Volta Redonda e Cam-
pos dos Goytacases, respectivamente,
Gestão “O Serviço Social e o Pluralismo
Societário”  e gestão “Efetivando direi-
tos: o tempo não pára”.

Nos primeiros meses de gestão os
novos diretores dedicaram-se à tarefa de

Aspectos ético-políticos
e financeiros da gestão
se apropriar da dinâmica de condução
da entidade, buscando conhecer e assi-
milar as leis e normas que regem a enti-
dade, bem como, concomitantemente,
encaminhar as questões apresentadas
pela categoria ao Conselho. Estas de-
mandas ultrapassam a mera cobrança de
anuidade e recepção de denúncias. Im-
pl icam no domínio dos aspectos

contábeis, administrativos, éticos, fis-
cais, jurídicos e políticos que permeiam
o cotidiano da entidade. É necessário
ressaltar que nenhum diretor possui li-
cença de seu trabalho para estar na di-
reção do Conselho. Assim, esta tarefa
acaba por se constituir em uma dupla
jornada de trabalho, o que traz implica-
ções para a vida pessoal dos conselhei-

ros e para a dinâmica de gestão da enti-
dade. Para esta tarefa, a diretoria conta
com o suporte da assessoria contábil,
assessoria de comunicação, assessoria
jurídica e assessoria de informática e
com um quadro de funcionários consti-
tuído por quatro agentes fiscais, um as-
sessor político, um auxiliar de serviços
gerais e oito assistentes administrativos.

Apesar das dificuldades encontra-
das no percurso de 2005 é possível apre-
sentar um balanço positivo da gestão do
Cress, com o cumprimento das compe-
tências da entidade e de várias propos-
tas de campanha. Apresentamos a seguir
dados referentes ao exercício de 2005,
no qual foi possível compatibilizar as
ações da entidade com seu orçamento.

Para a assessoria contábil, a dire-
toria conta com o contador Arnaldo
Gonçalves Dias (CRC – RJ 77.189/0),
que auxilia no processo de execução or-
çamentária e assume as tarefas referen-
tes à prestação de contas, mensalmente
encaminhada ao Conselho Federal de
Serviço Social para apreciação. O orça-
mento inicialmente previsto para 2005
foi de R$ 1.040.000,00. No decorrer do
ano foi necessário fazer uma única
reformulação orçamentária que elevou
a previsão orçamentária  para R$
1.062.000,00. A receita arrecadada ul-
trapassou o previsto em R$ 5.711,04,
atingindo o valor de R$ 1.067.711,04.
A despesa anual atingiu o valor de R$
1.057.540,29, originando um superávit
orçamentário de R$ 10.170,75. A garan-
tia do êxito orçamentário foi fruto de
uma cuidadosa administração dos recur-
sos financeiros e de um intenso investi-
mento em ações de combate à inadim-
plência, que incluiu ações de caráter
educativo, parcelamento do débito de
profissionais com o Conselho e encami-
nhamento dos processos de cobranças
judiciais. Informações mais detalhadas
(gráficos) podem ser obtidas no site da
entidade: www.cressrj.org.br .

 Fórum de Direitos Humanos. Além de constituí-lo, o Cress passou a
sediá-lo e o indicou para concorrer ao Premio Mérito Carioca de
Direitos Humanos,

 Mobilização contra o Ato Médico,

 Participação com delegação completa no Encontro Nacional CFESS/
Cress e Encontro descentralizado dos Cress da Região sudeste,

 Participação nas Conferências Municipais, Estaduais e Nacionais de
Assistência Social e da Criança e Adolescente,

 Assinatura do Acordo Coletivo com funcionários,

 Visitas da Comissão de Orientação e fiscalização em quase todas as
unidades do Tribunal de Justiça que conta com o trabalho da catego-
ria,

 Investimento na política de comunicação, com a realização de um
Seminário, produção de cartões e cartazes e crescimento da mala de
e-mails, que atingiu cerca de 3.000 nomes,

 Manutenção do Projeto Cinema no Cress,

 Acompanhamento, debate e encaminhamento de diversas demandas
profissionais e éticas da categoria, com destaque para a Prefeitura
Municipal da Cidade do Rio de Janeiro,

 Presença em dezenas de eventos, cursos e seminários, a convite dos
organizadores, para palestras, mesas de abertura e contatos com
assistentes sociais,

 Atividades de entrega de carteiras a novos profissionais e de recep-
ção de alunos no Conselho;

 Reuniões com a ABEPSS acerca da formação profissional e
reconstituição da comissão de formação do CRESS-RJ,

 Investimento em equipamentos de informática (inclusive um novo
programa que viabiliza maior agilidade para o cadastro dos profissio-
nais) e mobiliário.

Principais ações desenvolvidas no ano de 2005

Conheça o relatório
completo das ações
do Cress-RJ  em 2005 e
a prestação de
contas financeira
da entidade em
nossa página
eletrônica
www.cressrj.org.br.
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 Assistente
Social - Ética e
direitos,  4ª ed.

R$  15,00
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Serviço Social é uma profis-
são de caráter eminentemen-
te interventivo. Essa é uma das

características que, inclusive, legitima sua
requisição pelo mercado empregador e lhe
garante algumas prerrogativas sócio-pro-
fissionais. O estágio, realizado durante a
formação, é uma etapa absolutamente ne-
cessária à maturidade acadêmica do dis-
cente, pois objetiva capacitá-lo para o
exercício do trabalho profissional.

O Serviço Social é uma das poucas
profissões, sobretudo dentre aquelas das
chamadas ciências humanas, que tem acu-
mulado conhecimento e discussões em
torno da relação estágio e supervisão; es-
tabelecendo para esta uma perspectiva
bastante particular. O estágio em Serviço
Social é necessariamente supervisionado
por dois atores que devem acompanhar
conjuntamente o aluno: o professor (ou
supervisor acadêmico, que também deve
ser um assistente social) e o assistente so-
cial contratado pela instituição (ou
supervisor de estágio). Além disso, deve
o estágio possuir, conforme as diretrizes
curriculares em vigor, no mínimo 15% da
carga horária total do curso de Serviço
Social. Ou seja, como podemos observar
historicamente, a categoria profissional,
representada por suas entidades, tem atri-
buído ao estágio e à supervisão uma im-
portância significativa para o processo de
formação, pois entende que esta relação
quando bem feita é fundamental para a
garantia da qualidade dos serviços pres-

Estágio em serviço social e fiscalização do exercício
profissional: uma relação necessária

tados aos usuários.
O projeto profissional hegemônico,

expresso tanto nas diretrizes curriculares,
quanto no código de ética e na lei de re-
gulamentação 8662/93, destaca o estágio
como parte do processo da formação e não
como substituição de mão-de-obra. A de-
fesa e a garantia desta perspectiva de es-
tágio não consiste em uma tarefa somen-
te dos Conselhos, mas de toda categoria,
que deve denunciar quaisquer irregulari-
dades; e não pactuar, em nome das mu-
danças do mundo do trabalho, com pro-
cessos que exatamente estejam na contra-
mão do projeto profissional. O código de
ética é claro em inúmeros artigos. Artigo
4º: “é vedado ao assistente social:
compactuar com o exercício ilegal da pro-
fissão, inclusive nos casos de estagiários
que exerçam atribuições específicas, em
substituição aos profissionais; [ou] per-
mitir ou exercer supervisão de aluno em
instituições públicas ou privadas, que não
tenham em seu quadro assistente social
que realize acompanhamento direto ao
aluno estagiário”.

Constitui-se ainda em uma das atri-
buições privativas do assistente social, con-
forme o artigo 5º da lei de regulamentação
8662/93: “treinamento, avaliação e super-
visão direta de estagiários de Serviço So-
cial”. A definição do que deve ser o pro-
cesso de supervisão direta está muito bem
estabelecida no Parecer Jurídico do CFESS
nº 12/98, no qual é claro que a supervisão
não pode ser quinzenal, mensal, por meio

telefônico ou eletrônico, ou ainda quando
acontece alguma situação complicada. O
aluno necessita, para ser estagiário, da pre-
sença diária e do acompanhamento direto
de um assistente social, devidamente ins-
crito no Conselho e em pleno gozo de seus
direitos profissionais. Caberá ao assisten-
te social, conforme o artigo 21º do código
de ética, “denunciar ao Conselho Regio-
nal de Serviço Social, através de comuni-
cação fundamentada, qualquer forma de
exercício irregular da profissão, infrações
a princípios e diretrizes deste Código e da
legislação profissional.” Não denunciar ao
Conselho qualquer situação que caracteri-
ze o estágio sem supervisão significa, para
o assistente social, infringir a ética profis-
sional, estando este passível das penalida-
des previstas no mesmo código.

Já ao discente de Serviço Social que
se submete, e, assim, pactua, com o estágio
sem supervisão, os prejuízos são vários. Em
primeiro lugar, muitas vezes em função da
escassez de estágio remunerado e das ne-
cessidades econômicas de grande parte dos
alunos, o estudante de Serviço Social recor-
re a este expediente porque  necessita da bol-
sa e, às vezes, possui a esperança de ser con-
tratado futuramente. Assim, opta por
fragilizar sua formação, submetendo-se a
profundas condições de exploração, sem
nenhuma proteção ou garantias trabalhistas.
Em segundo lugar, passa a assumir e desen-
volver, de fato, atribuições privativas do as-
sistente social previstas em lei; e, por con-
seguinte, exercer ilegalmente a profissão, o

que significa, do ponto de vista jurídico, um
ato de contravenção penal, podendo ser o
estudante acionado judicialmente pelo Con-
selho.

Fazem parte deste processo amplia-
do de fiscalização não apenas o Conselho
(embora tenha formalmente esta atribui-
ção), os assistentes sociais e os alunos,
mas também as unidades de ensino. Con-
forme o artigo 14º da lei de regulamenta-
ção 8662/93, “cabe às unidades de ensino
credenciar e comunicar aos Conselhos Re-
gionais de sua jurisdição os campos de es-
tágio de seus alunos e designar os assis-
tentes sociais responsáveis por sua super-
visão”. Neste sentido, a Comissão de Ori-
entação e Fiscalização (COFI) encami-
nhou, desde o final de 2005, a todas as
unidades de ensino públicas e privadas,
documento solicitando o cumprimento
desta prerrogativa legal, o que, infeliz-
mente, não foi atendido ainda por todas
as unidades de ensino.

A fiscalização do exercício profissi-
onal, embora uma finalidade precípua do
Cress, necessita do envolvimento e parti-
cipação ampliada de todos: assistentes so-
ciais, alunos e unidades de ensino. Sem
essa relação estreita e considerando o con-
texto macro-estrutural atual marcado pela
precarização do trabalho e fragmentação
das políticas, a fiscalização do exercício
profissional tende a se esvaziar e se
fragilizar. Consiste, desta forma, num de-
ver ético e político de todo assistente so-
cial participar deste processo.

Fátima Grave Ortiz - Coordenadora da COFI

 o Código de Ética do Assistente
Social está escrito “incentivar,
sempre que possível, a práti-

ca profissional interdis-
ciplinar”  (Capítulo III, Artigo 10, letra d).
Seguindo essa diretriz, a assistente social
Maria da Conceição Lopes Buarque, pre-
sidente e organizadora da Comissão de
Direitos do Paciente do Hospital Univer-
sitário Clementino Fraga Filho ( HUCFF/
UFRJ), conta a experiência dessa comis-
são, essencialmente interdisciplinar, com-
posta por profissionais de Serviço Social,
médicos, enfermeiros, fisioterapeutas, alu-
nos, pacientes e funcionários técnicos e
administrativos com formações diversas.

De acordo com Conceição, a Comis-
são de Direitos do Paciente foi criada em
abril de 2001, com a proposta de funcio-
nar como um espaço privilegiado na busca
da garantia dos direitos e também levar a
discussão da cidadania para a área da saú-
de. Em sua opinião, isso é fundamental,
pois, certamente, um dia todas as pessoas
serão usuárias do serviço como pacientes
ou vivendo a experiência de ter um amigo
ou parente como paciente.

Interdisciplinaridade
Outra proposta da Comissão, segun-

do sua presidente, é atuar no processo de
gestão do hospital, interferindo inclusive
nas questões éticas. São trabalhados dados
indicadores fornecidos pela Ouvidoria, por
exemplo, sobre a qualidade dos serviços e
assistência de modo geral. São realizados
debates e discutidas todas as situações, com
a participação de todos os envolvidos, no
sentido de buscar alternativas. Depois é
feito um monitoramento de todos os ca-
sos.

Atuar de maneira interdisciplinar sig-
nifica dividir o trabalho com outras áreas
de conhecimento e isso no campo da saú-
de é muito comum, pois o ser humano re-
quer uma integralidade e não pode depen-
der apenas do saber do médico, afirma Con-
ceição. No entanto, admite que a forma-
ção de um espaço como esse é um desafio,
pois está relacionado à democratização do
poder. “É um exercício da igualdade”, diz.

Na Comissão, garante a presidente,
é destacado o valor de cada saber,
respeitando todas as diferenças. Em
sua opinião, o grande exercício da
interdisciplinaridade é mostrar que
não há um saber absoluto. Todos
podem contribuir igualmente.

Na avaliação de Conceição, a
experiência pioneira é vitoriosa,
pois o Ministério da Saúde está
encampando essa idéia através do Progra-
ma de Humanização. Lembra que o traba-
lho, focado no fortalecimento da cidada-
nia, no monitoramento e na educação já
está provocando mudanças positivas de
comportamento nas equipes. Possibilitou
a participação do usuário no processo de
avaliação dos serviços.

Ela acredita que a busca pelos direi-
tos está diretamente relacionada ao inves-
timento na interdisciplinaridade. Sugere
que os assistentes sociais que atuam na área

da Saúde devem se
respaldar no código
de ética profissional
e enfocar a saúde e
não a doença. De-
vem ainda incremen-
tar os espaços de dis-
cussões de ética e ci-
dadania.

Conceição des-
taca que a Comissão abriu campo de está-
gio, a partir de um processo seletivo feito
pelo Serviço Social do HUCFF, e vem tra-
balhando para criar e solidificar indicado-
res que garantam a qualidade no atendi-
mento aos pacientes dessa instituição. Mas
ela adverte que para alcançar plenamente
esse objetivo, é necessário a atuação, em
conjunto, de toda a comunidade, já que tra-
ta-se de um dever de todos a construção da
Saúde que a sociedade quer e tem o direito
de ter.
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Entrevista
A importância da participação do
Assistente Social nos Conselhos de
Direitos e de Políticas

incentivo e a ampliação da parti-
cipação dos assistentes sociais
nos Conselhos de Direitos e de

Políticas, como forma de garan-
tir o controle social das políticas públicas,
têm sido uma das prioridades do Conjunto
CFESS/Cress.  No Cress/RJ, foi lançado,
em 2003, o Projeto “O Serviço Social e os
Conselhos de Direitos e Políticas”, com o
objetivo de ser um espaço de fortalecimen-
to da intervenção do assistente social nes-
sa área. A proposta dos coordenadores do
projeto é de ampliar a discussão em torno
do tema, proporcionar a troca de experiên-
cias e viabilizar a reflexão e a sistematiza-
ção da atuação dos profissionais.

A preocupação dos profissionais de
Serviço Social em ampliar uma ação con-
junta com outros sujeitos sociais como re-
presentantes de segmentos de trabalhado-
res, usuários, entidades e, muitas vezes, o
próprio poder público na perspectiva de
defesa da universalidade do acesso aos di-
reitos sociais, da transparência do uso de
verbas públicas e da qualidade dos proje-
tos sociais desenvolvidos pelos governos
em suas diferentes esferas, qualificou a atu-
ação dos assistentes sociais nos Conselhos
de Direitos e Políticas. Mas essa qualidade
de intervenção não impediu os problemas
na ação cotidiana profissional. Há, por
exemplo, pouca capacitação oferecida pelo
poder público aos conselheiros e desres-
peito das gestões públicas a deliberações
dos Conselhos.

Fortalecimento do
controle social

A atual gestão do Cress/RJ, preo-
cupada em fortalecer o controle social,
garantir a qualificação e regulamentar a
participação dos assistentes sociais nes-
ses espaços,  aprovou a Resolução 183
(veja íntegra do texto nessa página) e um
termo de compromisso (disponível no
site www.cressrj.org.br) no início desse
ano. Segundo a diretora Andréa Gonzaga
de Oliveira, que está na coordenação do
“O Serviço Social e os Conselhos de Po-
líticas”, foi implementada uma reorgani-
zação no Projeto, que teve entre suas
ações o encaminhamento da aprovação
desta Resolução. De acordo com a assis-
tente social Michelle Moraes, represen-
tante do Projeto “Políticas Públicas de
Saúde da Faculdade de Serviço Social da
Uerj” (criado na década de 90 e coorde-
nado pela professora Maria Inês Bravo),
que também faz parte da coordenação do
Projeto, uma das propostas da Resolução
é a aproximação maior com os assisten-
tes sociais que já estão representando o
Cress. Dessa forma, a entidade poderá
dar um suporte melhor para esses profis-
sionais.

Andréa relata que a coordenação do
Projeto conta ainda com o assessor políti-
co do Cress, Jefferson Lee de Souza Ruiz,
e possui várias ações previstas no plano de
metas 2006. Entre elas a realização do cur-
so de capacitação de conselheiros de direi-
tos e de políticas “Curso de Atualização em
Controle Social e Seguridade Social”, em
parceria com as faculdades e escolas de
Serviço Social da Uerj, UFRJ e UFF. Ela
garante que será aberta uma agenda de reu-
niões ampliadas a partir da finalização do
curso (íntegra da programação no site
www.cressrj.org.br).

Michelle ressalta que o curso terá
como público prioritário o assistente so-
cial, mas será aberto para outras catego-
rias profissionais, pois um dos objetivos
é sair do corporativismo e ampliar a arti-
culação com outros segmentos de traba-
lhadores, que tenham a mesma perspec-
tiva em relação às políticas públicas.
Também é objetivo do curso capacitar
teórica e politicamente conselheiros e
futuros conselheiros, ligados a entidades
ou instituições comprometidas com as
políticas sociais, para intervir qualitati-
vamente nos Conselhos de Direitos e de

Políticas. Michelle informa que o objeti-
vo específico é democratizar informações
e oferecer uma formação crítica que pos-
sa instrumentalizar os conselheiros e de-
mais profissionais para uma atuação polí-
tica qualificada, que transcenda a uma ação
tecnoburocrática. Também é formar
multiplicadores que garantam a continui-
dade de uma participação política nos Con-
selhos em Defesa da Seguridade Social e
das demais políticas sociais, além de forta-
lecer vínculos com representantes da soci-
edade civil organizada e comprometida
com o interesse dos trabalhadores.

Ações previstas

Andréa revela que estão previstas
para 2006 as seguintes ações: realização de
seminários regionais e ampliar articulação
com as demais comissões do Cress, princi-
palmente as de assistência, saúde e criança
e adolescente (áreas prioritárias de ação do
Projeto) e a Comissão de Orientação e Fis-
calização (COFI), no sentido de identificar
assistentes sociais conselheiros e tentar
garantir a presença em conferências a fim
de promover a articulação com assistentes
sociais presentes.

A presidente do Conselho Regional de Serviço
Social – 7ª Região, no exercício de suas atri-
buições legais e regimentais, conforme delibe-
rado pelo Conselho Pleno de 07 de janeiro de
2006, e considerando:

 o Código de Ética do Assistente Social, par-
ticularmente em seus Princípios Funda-
mentais e em seu Capítulo I (Das relações
com os usuários – artigos 5º e 6º);

 as resoluções políticas nacionais do Con-
junto CFESS/CRESS no sentido de incen-
tivar a participação de assistentes sociais
nos diversos espaços de controle social,
particularmente os Conselhos de Direitos
ou de Políticas;

 a presença de assistentes sociais nestes
espaços representando diferentes seg-
mentos da sociedade (gestores, represen-
tações de usuários ou de trabalhadores,
dentre outras);

 a previsão, na legislação de vários conse-
lhos de direitos e de políticas, de vagas
reservadas para representações de traba-
lhadores, para a sociedade civil e, em al-
guns casos, para o próprio Conselho Re-
gional de Serviço Social – 7ª Região;

 a necessidade de uniformizar a presença
de profissionais que representam o Con-
selho Regional de Serviço Social – 7ª Re-
gião nos espaços de controle social.

RESOLVE:
Artigo 1º - A representação do CRESS-RJ nos
conselhos de direitos e de políticas de âmbito
estadual se dará, preferencialmente, através de
conselheiros do CRESS-RJ e, excepcionalmen-
te, de assistentes sociais de base.
Parágrafo único: nas instâncias de âmbitos
municipal ou distrital a representação se dará
através de conselheiros do CRESS-RJ e/ou de
assistentes sociais de base.

Resolução CRESS nº 183 / 2006

Espaço
Estratégico

Os Conselhos de Direitos e
Políticas são espaços deliberativos,
reconhecidos institucionalmente, de
participação social. Suas competên-
cias, definidas em lei, são: apreciar,
propor, controlar e fiscalizar políti-
cas públicas. Possuem o objetivo de
realizar o controle social de políti-
cas públicas setoriais ou de defesa
de direitos de segmentos específi-
cos da população como criança e
adolescente, idoso, saúde, assistên-
cia, política urbana entre outras po-
líticas.

A principal função dos Con-
selhos é garantir o princípio da par-
ticipação da sociedade nos proces-
sos de decisão e definição das polí-
ticas públicas. Compostos por repre-
sentantes do governo e representan-
tes da sociedade civil (trabalhadores
e usuários), os Conselhos são ins-
trumentos, que visam atender e
cumprir a Constituição no que se re-
fere ao controle social dos atos e de-
cisões governamentais. Não são os
únicos canais de participação da so-
ciedade, mas são espaços relevan-
tes de atuação, pois além de juntar
representantes do governo e da so-
ciedade possuem reconhecimento
jurídico.

Artigo 2º - A indicação e a deliberação de re-
presentantes para os Conselhos de Direitos ou
de Políticas serão efetuadas em reunião de
Conselho Pleno do CRESS-RJ.
Parágrafo 1º: a indicação de representantes
para os Conselhos de Direitos ou de Políticas
de âmbitos municipal ou distrital será precedi-
da de reunião com assistentes sociais do mu-
nicípio ou distrito em questão. Tal indicação será
devidamente comunicada ao CRESS-RJ, me-
diante envio de ata e lista de presença da refe-
rida reunião, para deliberação.
Parágrafo 2º: em caso de urgência, tais indica-
ções serão homologadas pela coordenação do
Projeto “Serviço Social e os Conselhos de Di-
reitos e de Políticas” e  encaminhadas ao Con-
selho Pleno para oficialização por ato próprio
assinado pela presidente da entidade.
Parágrafo 3º: as indicações serão divulgadas
pelos instrumentos de comunicação do CRESS-
RJ, bem como comunicadas à administração
pública.
Artigo 3º - Para representar o CRESS-RJ em
Conselhos de Direitos ou de Políticas o assis-
tente social deverá cumprir todas as seguintes
condições:

a) estar inscrito e em dia com suas anuida-
des;

b) não ser ocupante de cargo gratificado (de
confiança) ligado ao poder público local;

c) não estar respondendo a processo ético e/
ou disciplinar;

d) não estar cumprindo penalidade decorren-
te de processo ético;

e) assinar o Termo de Compromisso anexo a
esta Resolução, comprometendo-se a
cumpri-lo integralmente.

Artigo 4º - A representação de que trata esta

Resolução se fará preferencialmente, em vaga
de trabalhadores, ou em vagas da sociedade
civil, respeitadas as legislações do Conselho em
questão.
Artigo 5º - A representação do CRESS-RJ em
quaisquer Conselhos de Direitos ou de Políti-
cas poderá ser revogada nos casos em que o
assistente social:

a) atuar contrariamente aos princípios expres-
sos no Código de Ética Profissional;

b) atuar contrariamente a instâncias
deliberativas do Conjunto CFESS/CRESS
que tenham se posicionado em defesa de
outra posição no tema em questão;

c) descumprir o Termo de Compromisso pre-
visto no artigo 3º desta Resolução;

d) descumprir os itens previstos por esta Re-
solução.

Parágrafo único: O procedimento para a revo-
gação prevista no caput do presente artigo ini-
ciar-se-á mediante denúncia relatando o fato ou
ex-ofício, seguida de apreciação pela coorde-
nação do Projeto “Serviço Social e os Conse-
lhos de Direitos e de Políticas”, e de apresenta-
ção de parecer substanciado ao Conselho Ple-
no do CRESS-RJ para deliberação, garantin-
do-se ao assistente social o direito de manifes-
tação e defesa.
Artigo 6º - Os casos omissos serão aprecia-
dos pela coordenação do Projeto “Serviço So-
cial e os Conselhos de Direitos e de Políticas”,
que apresentará parecer substanciado ao Con-
selho Pleno do CRESS-RJ para deliberação.
Artigo 7º - Esta resolução entra em vigor na
data de sua publicação, revogando-se eventu-
ais disposições anteriores.

Rio de Janeiro, 08 de  janeiro de 2006
Andreia Pequeno

Presidente – CRESS – 7ª Região


